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Cláusula Primeira - Das Partes

O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO
FEDERAL, doravante denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ nº 08.685.528/0001-53, com sede
em SAAN, Comércio Local - Quadra 01, Lote C,  – Brasília – DF, CEP 70.632-100 , representado por
JAIME SANTANA DE SOUSA, Secretário-executivo, inscrito no C.P.F. nº 015.411.433-29, Documento de
Iden>dade nº 2001028074695 - SSP/CE, com delegação de competência prevista nas Normas de
Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, e fundamento na Portaria da SEJUS
nº 141, de 05 de Julho de 2019, publicada no DODF nº 127, de 09 de Julho de 2019, e a
empresa CONNEC TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA, doravante
denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ n° 11.745.682/0001-88, com sede em SIA Trecho II, lotes
1070/1080 – Brasília/DF, CEP 71.200-020, neste ato representada por PEDRO LUCAS DA SILVA,
inscrita no CPF n° 182.857.401-53, Documento de Iden>dade nº 551.917 SSP/DF, na qualidade de
Representante Legal, firmam o que se segue.

 

Cláusula Segunda - Do Procedimento

O presente Contrato obedece aos termos do Termo de Referência (73155205), do Edital de Pregão
Eletrônico º 142/2020  (71978864), da Proposta (72799554), da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02.

 

Cláusula Terceira - Do Objeto

3.1. Contratação de empresa especializada em tecnologia da informação e comunicação para
fornecimento e implantação de serviço corpora:vo de telefonia fixa comutada (STFC) baseado na
tecnologia de voz sobre IP - VoIP (Voice Over Internet Protocol), em nuvem, composta por
equipamentos, aparelhos telefônicos, licenças, instalação, configuração, atualização, suporte
técnico, manutenção preven>va e corre>va, transferência de conhecimento, ligações locais e
nacionais, assim como soIware de gestão da solução, usando como unidade de medida o ramal,
visando atender às demandas da Secretaria de Estado de Jus>ça e Cidadania do Distrito Federal -
 SEJUS/DF, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência ( 73155205),
do Edital de Pregão Eletrônico º 142/2020  (71978864), da Proposta (72799554) que passam a integrar
o presente Termo.

3.2 Os serviços serão disponibilizados da seguinte forma:

ORDEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

MENSAL
VALOR ANUAL

1
ITEM 1 - Feixe E1, instalação de feixe
digital E1 com 30 canais

Habilitação Única 
do Serviço

9 R$ 1.200,00 - R$ 10.800,00

2
ITEM 2 - Feixe E1, assinatura básica de
acesso digital E1, com 30 canais

Assinatura/mês 9 R$ 491,67 R$ 4.425,03 R$ 53.100,36

3

ITEM 3 - Tráfego Telefônico local em
chamadas Fixo-Fixo (R$/Min). Feixe E1,
serviço telefônico Comutado local fixo-
fixo

minutos/mês 24.519 R$ 0,09 R$ 2.206,71 R$ 26.480,52



4

ITEM 4 - Tráfego Telefônico local em
chamadas Fixo-Móvel (R$/Min). Feixe
E1, serviço telefônico comutado local
fixo-móvel

minutos/mês 10.684 R$ 0,49 R$ 5.235,16 R$ 62.821,92

5

ITEM 6 - SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO
COMUTADO, Descrição: STFC local para
linhas diretas não residenciais,
habilitação terminal analógico não
residencial. Unidade: serviço

Habitação Única do
Serviço

51 R$ 15,00 - R$ 765,00

6

ITEM 7 - SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO
COMUTADO, Descrição: STFC local para
linhas diretas não residenciais,
assinatura terminal analógico não
residencial.

Assinatura/mês 51 R$ 70,00 R$ 3.570,00 R$ 42.840,00

7

ITEM 8 - SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO
COMUTADO, Descrição: STFC local para
linhas diretas não residenciais, ligações
fixo-fixo

minutos/mês 600 R$ 0,10 R$ 60,00 R$ 720,00

8

ITEM 9 - SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO
COMUTADO, Descrição: STFC local para
linhas diretas não residenciais, ligações
fixo-móvel

minutos/mês 400 R$ 0,74 R$ 296,00 R$ 3.552,00

9
ITEM 12 - Ligação de longa distância, LDN
fixo-fixo

minutos/mês 595 R$ 0,09 R$ 53,55 R$ 642,60

10
ITEM 13 - Ligação de longa distância, LDN
fixo-fixo

minutos/mês 570 R$ 0,12 R$ 68,40 R$ 820,80

11
ITEM 14 - Ligação de longa distância, LDN
fixo-móvel

minutos/mês 632 R$ 0,45 R$ 284,40 R$ 3.412,80

12
ITEM 15 - Ligação de longa distância, LDN
fixo-móvel

minutos/mês 626 R$ 0,45 R$ 281,70 R$ 3.380,40

13

ITEM 20 - Serviço de solução de telefonia
fixa corporativa baseado na tecnologia
voz sobre IP (VOIP), composta de
recursos completos para sua operação,
incluindo fornecimento, instalação,
configuração, manutenção preventiva,
corretiva e perfectiva de hardware e
software, canais de comunicação,
sistema de gestão e aparelhos
telefônicos IP, demais especificações
conforme Termo de Referência.

ramais/mês 750 R$ 36,50 R$ 27.375,00 R$ 328.500,00

VALOR TOTAL : R$ 537.836,40 (quinhentos e trinta e sete mil oitocentos e trinta e seis reais e quarenta centavos)
 

Cláusula Quarta - Da Forma e Regime de Execução

4.1 O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário,
segundo o disposto nos arts. 6° e 10° da Lei nº 8.666/93.

4.2 Os serviços objeto deste Contrato serão prestados nas dependências das unidades da SEJUS/DF
e/ou da CONTRATADA, de comum acordo entre as partes conforme descrito no  Subitem - Tabela do
objeto, constante no Termo de Referência.

4.3 A SEJUS/DF responsabilizar-se-á por fornecer à CONTRATADA a infraestrutura Tsica necessária à
prestação de serviços efetuados em suas dependências.

4.4 O deslocamento de prestador de serviço da CONTRATADA para realização de serviços nas
instalações da SEJUS/DF, mesmo em casos excepcionais, não implicará em nenhuma forma de
acréscimo ou majoração nos valores dos serviços, bem como nenhum >po de pagamento
correspondente a horas-extras, deslocamentos, hospedagens ou adicionais noturnos e ficará as custas
da CONTRATADA.

4.5 Os serviços prestados pela CONTRATADA nas instalações da SEJUS/DF serão executados no
horário de funcionamento deste, podendo haver, em casos excepcionais, trabalho noturno ou nos fins
de semana, nas seguintes situações:

     4.5.1 Quando a Solução implantada na SEJUS/DF estiver inoperante;

    4.5.2 Quando houver necessidade de implementação de ro>nas ou implantação de produtos que



necessitem de paralisação dos serviços disponibilizados aos usuários, depuração de erros crí>cos,
dentre outras.

4.6 Os serviços a serem realizados aos sábados, domingos e feriados pela CONTRATADA não
implicarão em nenhuma forma de acréscimo ou majoração nos valores dos serviços, razão pela qual
será improcedente a reivindicação de restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro, bem como,
horas-extras ou adicionais noturnos.

4.7 Para fins de cálculo dos indicadores de nível de serviço, serão excluídos da contagem de dias
úteis: sábados, domingos e feriados. Para horas úteis, será considerado o intervalo das 08h às 18h.

 

Cláusula Quinta - Do Valor

5.1 O valor total do VALOR TOTAL: R$ 537.836,40 (quinhentos e trinta e sete mil oitocentos e trinta
e seis reais e quarenta centavos), devendo a importância ser atendida à conta de dotações
orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária Anual nº 6.778, de 06 de
Janeiro de 2021, enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de dotações a serem
alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).

5.2 Será admi>do o reajuste de preços dos serviços contratados, desde que observado o interregno
mínimo de 01 (um) ano, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, conforme disposto
no ar>go 2º do Decreto nº 37.121/2016,  acumulado nos úl>mos doze meses contados a par>r da data
de emissão da proposta comercial.

5.3 O interregno mínimo de 01 (um) ano será contado:

5.4 Para primeiro reajuste: a partir da data de assinatura do CONTRATO;

5.5 Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a par>r da data do fato gerador que deu ensejo ao
último reajuste ocorrido ou precluso.

5.6 Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando o
seguinte:

5.7 A partir da data em que se completou o cômputo mínimo de 01 (um) ano;

5.8 Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade
para concessão dos reajustes futuros.

 

Cláusula Sexta - Da Dotação Orçamentária

6.1 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

I - Unidade Orçamentária: 44.101

II - Programa de Trabalho: 14.122.8211.8517.7250 – MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
GERAIS - SEJUS-DF

III - Natureza da Despesa: 33.90.40

IV - Fonte de Recursos: 100

6.2 O empenho inicial é de R$ 99.276,90 (noventa e nove mil duzentos e setenta e seis reais e noventa
centavos), conforme Nota de Empenho nº 2021NE01235, emi>da em 09/11/2021, sob o evento nº
400091, na modalidade Estimativo.

 

Cláusula Sétima - Do Pagamento

7.1 O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do Distrito Federal, em parcela(s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30
(trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.2 Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes comprovantes:

a) Prova de Regularidade rela>va à Seguridade Social — CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS -
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

b) Prova de regularidade relava ao Fundo de Garan>a por Tempo de Serviço — FGTS -
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de cer>dão



conjunta emitida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

d) Prova de regularidade fiscal perante a Secretaria de Estado de Fazenda local ou Órgão similar
— CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei;

e) Prova de regularidade fiscal perante o Superior Tribunal do Trabalho — CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS TRABALHISTAS - demonstrando situação regular no cumprimento dos direitos
trabalhistas;

f) As pessoas jurídicas enquadradas nos incisos III, IV e XI do art. 4º da Instrução Norma>va RFB
nº 1.234, de 2012, dispensadas da retenção de valores correspondentes ao Imposto de Renda e
às contribuições administradas pela Receita Federal do Brasil, deverão apresentar, a cada
pagamento, declaração em duas vias, assinadas pelo seu representante legal, na forma dos
Anexos II, III e IV do referido documento normativo.

7.3 O atraso na entrega da Nota Fiscal ou Fatura e dos documentos elencados na Cláusula
7.2, constituirá fato impeditivo do pagamento correspondente. 

7.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou ocorrência de fato impedi>vo para a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

7.5 Deverá ser observado o Decreto n.º 32.767/2011, o qual exige que pagamentos referentes a
créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) sejam feitos através de conta
corrente em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A - BRB.

 

Cláusula Oitava - Do Prazo de Vigência

8.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a 60 (sessenta) meses, desde que haja preços e
condições mais vantajosas para a Administração, nos termos do Inciso II, Art. 57, da Lei nº 8.666, de
1993.

8.2. A prorrogação do contrato dependerá da verificação da manutenção da necessidade,
economicidade e oportunidade da contratação, acompanhada de a realização de pesquisa de mercado
que demonstre a vantajosidade dos preços contratados para a Administração.

 

Cláusula Nona - Das Garantias

9.1 O adjudicatário prestará garan>a de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº
8.666/1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da
vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2 A validade da garan>a, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de
90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN nº
5/2017 - SEGES/MPDG.

9.3 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

     I - Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

     II - Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;

     III - Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e

     IV - Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

9.4 A modalidade seguro-garan>a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

     9.4.1 A apólice de seguro garan>a somente será aceita após verificação no site da
Superintendência de Seguros Privados-SUSEP.

9.5 A carta fiança e fiança bancária somente poderão ser prestadas por ins>tuição financeira
devidamente autorizada pelo Banco Central, nos termos da Lei nº 4.595/64 e da Resolução CMN nº



2325/96.

     9.5.1 Para fins de comprovação da cláusula supra será consultada cer>dão de autorização de
funcionamento emi>da eletronicamente pelo Banco Central do Brasil às ins>tuições financeiras, a
qual será aceita até 30 (trinta) dias após sua emissão.

9.6 Caso a opção seja por u>lizar ]tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi>dos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
da Fazenda.

9.7 No caso de garan>a na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador
aos benefícios do art. 827 do Código Civil.

9.8 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan>a deverá ser
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros u>lizados quando da
contratação.

9.9 Se o valor da garan>a for u>lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
CONTRATADA obriga-se a fazer a respec>va reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contados da data em que for notificada.

9.10 A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

9.11 Será considerada extinta a garantia:

     I - Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a ]tulo de garan>a, acompanhada de declaração da CONTRATANTE,
mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

     II - No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não
comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação,
conforme estabelecido na alínea "h.2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN nº 5/2017 - SEGES/MPDG.

9.12 O garan>dor não é parte para figurar em processo administra>vo instaurado pela CONTRATANTE
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

9.13 A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garan>a, na forma
prevista neste TR.

9.14 A garan>a da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou
todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o
fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garan>a será u>lizada para o
pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e rela>vas ao
FGTS, observada a legislação que rege a matéria.

     9.14.1Também poderá haver liberação da garan>a se a empresa comprovar que os funcionários
serão realocados em outra a>vidade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do
contrato de trabalho.

9.15 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a CONTRATANTE poderá
u>lizar o valor da garan>a prestada para o pagamento direto aos funcionários vinculados ao Contrato
no caso da não comprovação:

     I - Do pagamento das respectivas verbas rescisórias; ou

     II - Da realocação dos trabalhadores em outra a>vidade de prestação de serviços, nos termos da
alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN nº 5/2017 - SEGES/MPDG.

 

Cláusula Décima - Da Responsabilidade do Distrito Federal

10.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores especialmente
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;



10.4. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administra>vos e Requisitante do contrato para acompanhar e
fiscalizar a execução do Contrato, conforme disposto no art. 24 da IN SLTI/MP nº 04/2014;

10.5. Recusar com a devida jus>fica>va qualquer material entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

10.6. Informar à CONTRATADA, dentro do período de garan>a, os novos locais para prestação da
assistência técnica, caso ocorra remanejamento de equipamentos para outras unidades da
CONTRATANTE não informadas na Ordem de Fornecimentos de Bens;

10.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA;

10.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

10.9. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios estabelecidos
no Termo de Referência;

10.10. Receber os objetos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO;

10.11. Designar servidores como responsáveis, ficando estes encarregados de:

10.12. Receber a comunicação de defeito realizada pelos usuários e, se for o caso, encaminhar o
chamado à CONTRATADA;

10.13. Acompanhar e fiscalizar, sempre que entender necessário, o(s) técnico(s) da contratada em
suas visitas;

10.14. Relatar, por escrito, com a devida comprovação, as eventuais irregularidades na prestação de
serviços;

10.15. Manter atualizados os registros dos equipamentos em manutenção;

10.16. Sustar a execução de quaisquer trabalhos por estarem em desacordo com o especificado ou por
qualquer outro motivo que caracterize a necessidade de tal medida;

10.17. Comunicar à contratada qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto do contrato;

10.18. Proporcionar todas as informações para que a CONTRATADA possa desempenhar suas
atividades, dentro das normas do contrato;

10.19. Solicitar informações da CONTRATADA, que comprovem a adequação da quan>dade e da
qualificação do serviço, que atuam na prestação dos serviços em operação. Com base nessas
informações e/ou em eventuais ocorrências, que demonstrem que os serviços não estão sendo
prestados a contento, a SEJUS/DF, exigirá a imediata regularização de quaisquer desconformidades
observadas, de modo que sejam preservados e mantidos os níveis de serviço contratados;

10.20. Decidir pela implementação, ou não, de qualquer sugestão apresentada nos relatórios,
assumindo a responsabilidade por problemas, que porventura vierem a ser causados nos
equipamentos e serviços da aplicação, em função de ter optado por não acatar determinada
recomendação.

 

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

11.1. A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I - até o quinto dia ú>l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

II - comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.2. Cons>tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da
prestação do serviço.

11.3. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.4. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa>bilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

11.5. Executar os serviços conforme especificações deste de Referência e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e



quantidade especificadas neste de Referência e em sua proposta;

11.6. Reparar, corrigir, remover ou subs>tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.7. U>lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
em conformidade com as normas e determinações em vigor;

11.8. a u>lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou  função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do
artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

11.9. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e iden>ficados por meio de crachá, além
de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

11.10. Apresentar à quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão
para a execução do serviço;

11.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
CONTRATANTE;

11.12. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

11.12. Instruir seus empregados a respeito das a>vidades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executar a>vidades não abrangidas no contrato, devendo relatar à toda e qualquer ocorrência
neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

11.13. Relatar toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

11.14. Não permi>r a u>lização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz, para os maiores de quatorze anos; nem permi>r a u>lização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa>bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação qualificação exigidas na licitação;

11.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

11.17. A Contratada ficará obrigada a possuir todos os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários à perfeita execução do objeto do Contrato;

11.18. Subs>tuir todo e qualquer material defeituoso em razão de ação ou de omissão involuntária,
negligência, imprudência, imperícia, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, sem
ônus para a Contratante e sem implicar alterações nos prazos estipulados no Contrato;

11.19. Quando demandada, deverá solicitar portabilidade numérica de forma a manter os números
telefônicos, informando os protocolos de solicitação de portabilidade em até 15 (quinze) dias após
emissão da Ordem de Serviço;

11.20. Nos casos em que as manutenções necessitarem de paradas das soluções, o Contratante
deverá ser imediatamente no>ficado para que se proceda à aprovação da manutenção ou para que
seja agendada nova data, a ser definida pelo para execução das atividades manutenção;

11.21. Correrá por conta exclusiva da a responsabilidade pelo deslocamento de sua equipe aos locais
de prestação dos serviços e manutenções, bem como as despesas de transporte, frete e seguro
correspondente, quando acionado pelo e não resolvido remotamente;

11.22. A Contratada deverá prestar, no prazo de 3 (três) dias úteis, quaisquer informações e
esclarecimentos acerca da execução dos serviços prestados, quando solicitada, ou  de oTcio, pela
Comissão Executora designada.

11.23. A Contrata deverá garan>r a priorização de correções e melhorias dentro dos níveis de serviços
estabelecidos no contrato;

11.24. A Contratada deverá garan>r disponibilização de correções e upgrade de versões e releases
durante a vigência do contrato;

11.25. A Contratada deverá iniciar em até 5 (cinco) dias úteis a execução do serviço após a assinatura
do contrato.

11.26. A solução a que refere este documento deverá estar implementada em até 30 (trinta) dias
corridos após a assinatura do contrato;



11.27. A Contratada deverá emi>r, sempre que solicitado relatórios gerenciais e/ou técnicos
referentes aos serviços produzidos;

11.28. Responsabilizar-se perante a Administração pelos eventuais danos ou desvios causados aos
bens que lhe forem confiados ou aos seus prepostos, devendo efetuar o ressarcimento
correspondente, imediatamente após o recebimento da no>ficação da Administração, sob pena de
glosa e/ou retenção de qualquer importância que tenha direito a receber;

11.29. Manter sigilo absoluto sobre todas as informações provenientes dos serviços realizados;

11.30. Disponibilizar aplicações de monitoramento da solução para a Comissão Executora do Contrato;

11.31. Não cobrar, em nenhuma hipótese, por serviços não prestados ou não completados;

11.32. Realizar e apresentar laudo técnico à Contratante em até 10 (dez) dias úteis, sem ônus
adicional à mediante solicitação;

11.33. Manter e disponibilizar à Contratante, sistema de gestão de todos os dados rela>vos à
prestação do serviço, inclusive os de minutagem por unidade e minutagem macro, por um prazo de
vigência do contrato, sendo fornecida ao final do contrato uma relação contendo todas essas
informações, desde que, devidamente solicitada, sem prejuízo das determinações constantes do
Termo de Referência. 

11.34. A Contratante ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem no montante de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor
inicialmente contratado, nos termos do art. 65, §1° da Lei n°8.666/1993;

11.35. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan>ta>vos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa>sfatório para
o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

Cláusula Décima Segunda - Da Alteração Contratual

12.1 Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi>vo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

12.2 A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares,
até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

 

Cláusula Décima Terceira – Das Penalidades

O atraso injus>ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a
Contratada à multa prevista no Edital, descontada da Garan>a oferecida ou judicialmente, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo
caso, a Rescisão unilateral, bem como inves>r-se na posse de bens, alienar coisas, promover
contratações para conclusão ou aperfeiçoamento de obras ou serviços.

13.1 - Das Espécies

13.1.1. – As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas,
garan>da a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções em conformidade com o Decreto nº
26.851, de 30/05/2006, publicado no DODF nº 103, de 31/05/2006, pg. 05/07, alterado pelos Decretos
nºs 26.993/2006, de 12/07/2006 e 27.069/2006, de 14/08/2006:

I - advertência;
II - multa; e
III - suspensão temporária de par>cipação em licitação, e impedimento de contratar com a
Administração do Distrito Federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza
e a gravidade da falta cometida.

Para a licitante e/ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada
será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em



edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a
gravidade da falta cometida;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os mo>vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

13.1.2. - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respec>vo processo, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis.

13.2 - Da Advertência

13.2.1. - A advertência é o aviso por escrito, emi>do quando o licitante e/ou contratada descumprir
qualquer obrigação, e será expedido:

I - pela SUBSECRETARIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS, quando o descumprimento da obrigação
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer
na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re>rar a nota de empenho ou
assinar o contrato.

13.3. - Da Multa

13.3.1. - A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do
órgão contratante, por atraso injus>ficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos
seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite
de 9,9%, que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à
parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso
ultrapassar 30 (trinta) dias;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento
do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus>ficada do adjudicatário em assinar o
contrato ou re>rar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração,
recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do
contrato/ nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

V- 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

13.3.2 - A multa será formalizada por simples apos>lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da
Lei nº 8.666/93 e será executada após regular processo administra>vo, oferecido à contratada a
oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
notificação, nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

13.3.3 – Se a multa aplicada for superior ao valor da garan>a prestada, além da perda desta,
responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços
Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrados judicialmente.

13.3.4 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par>r do dia
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal
na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

13.3.5 - Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e



I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

13.3.6 - A multa poderá ser aplicada cumula>vamente com outras sanções, segundo a natureza e a
gravidade da falta come>da, consoante o previsto do subitem 13.1.2 e observado o princípio da
proporcionalidade.

13.3.7 - Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser
cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em admitir
atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 13.3.1.

13.3.8 - A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 13.3.1 não se aplica nas hipóteses de
rescisão contratual que não ensejam penalidades.

13.4 - Da Suspensão

13.4.1 - A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitação e
de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão,
ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do
Distrito Federal, ins>tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi>da pela SUBSECRETARIA
DE LICITAÇÕES E COMPRAS, a licitante e/ou contratada permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no
edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em
original ou cópia autenticada, de forma definitiva;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução
do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, obje>vando
obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento;

13.4.2 - São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a SUBSECRETARIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS, quando o descumprimento da obrigação
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na
fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re>rar a nota de empenho ou assinar
o contrato.

13.4.3 - A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

13.4.4 - O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as
condutas ali previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

13.5 - Da Declaração de Inidoneidade

13.5.1 - A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade
equivalente do órgão de origem, à vista dos motivos informados na instrução processual.

13.5.2 - A declaração de inidoneidade prevista neste item 13.5 permanecerá em vigor enquanto
perdurarem os mo>vos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

13.5.3 - A declaração de inidoneidade e/ou sua ex>nção será publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/en>dades subordinadas ou vinculadas ao
Poder Execu>vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei
nº 8.666, de 1993.

13.6 - Das Demais Penalidades

13.6.1 - As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que
por quaisquer outros meios pra>carem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no



Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela SUBSECRETARIA DE LICITAÇÕES E
COMPRAS, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cer>ficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até
24 (vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do subitem 13.5;

III - aplicam-se a este subitem as disposições do subitem 13.4.3 e 13.4.4.

13.6.2 - As sanções previstas nos subitens 13.4 e 13.5 poderão também ser aplicadas às empresas ou
profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nº 8.666, de 1993 ou 10.520, de
2002:

I - tenham sofrido condenação defini>va por pra>carem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; e

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de
atos ilícitos praticados.

13.7 - Do Direito de Defesa

13.7.1 - É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec>va
notificação.
13.7.2 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra>cou o ato recorrido, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

13.7.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu>vos, exceto quando for explicitamente
disposto em contrário;

13.7.4 - Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase
recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho mo>vado, cujo extrato deverá ser
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita
Federal.

13.7.5 - Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a
autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no sí>o
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.compras.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de
acesso ao Sistema de Controle e Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do
Distrito Federal - e-compras, e aos demais sistemas eletrônicos de contratação man>dos por órgãos
ou entidades da Administração Pública do Distrito Federal.

13.7.6 - Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções
aplicadas com fundamento nos subitens 13.2 e 13.3 deste capítulo de penalidades, as quais se
formalizam por meio de simples apostilamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.8 - Do Assentamento em Registros

13.8.1 - Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

13.8.2 - As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as
aplicou.

13.9 - Da Sujeição a Perdas e Danos

13.9.1 - Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº
26.851/2006 e suas alterações posteriores, previstas neste edital, a licitante e/ou contratada ficará
sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das
obrigações licitatórias e/ou contratuais.

13.10 - Disposições Complementares



13.10.1 - As sanções previstas nos subitens 13.2, 13.3 e 13.4 do presente capítulo serão aplicadas
pelo ordenador de despesas do órgão contratante.

13.10.2 - Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou
na entidade.

 

Cláusula Décima Quarta - Da Dissolução

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando para tanto, a concordância da
Administração, e a existência de jus>fica>vas fundamentadas da parte, com antecedência mínima de
60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato.

 

Cláusula Décima Quinta - Da Rescisão

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec>vo
processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-
se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

 

Cláusula Décima Sexta - Dos Débitos para com a Fazenda Pública

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida A>va e cobrados mediante execução na forma da legislação per>nente, podendo, quando
for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

Cláusula Décima Sétima - Da Comissão Executora

17.1 O Distrito Federal, por meio de Ordem de Serviço, designará Comissão Executora para o Contrato,
que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil.

17.2 O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar
o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por representantes da SEJUS/DF,
especialmente designados, na forma dos ar>gos 67 e 73 da Lei 8.666, de 1993, da Instrução
Normativa SLTI/MPOG 04/2010 e, no que couber, da Instrução Normativa SLTI/MPOG 05/2017.

17.3 A CONTRATADA deverá possuir preposto, responsável por acompanhar a execução do contrato e
atuar como interlocutor principal junto a SEJUS/DF, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e
receber as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual.

17.4 O Acompanhamento e a Fiscalização dos serviços serão realizados pelos seguintes membros da
Administração especialmente designados pela SEJUS/DF, com as seguintes funções, denominados
Equipe de Gerenciamento do Contrato (EGC):

I - Um Gestor de Contrato - servidor com atribuições gerenciais, técnicas e operacionais
relacionadas ao processo de gestão do contrato, indicado por autoridade competente. Cabe ao
Gestor do Contrato encaminhar demanda de correção de serviços; encaminhar indicação de
sanções; autorizar emissão de nota fiscal; encaminhar para a Área Administra>va eventuais
pedidos de modificação contratual; manter o histórico de gerenciamento do contrato, contendo
registros formais de todas as ocorrências positivas e negativas da execução do contrato;

II - Um Fiscal Técnico - servidor representante da Área de Tecnologia da Informação, indicado
pela autoridade competente dessa área para fiscalizar tecnicamente o contrato. Cabe ao Fiscal
Técnico avaliar a qualidade dos serviços; iden>ficar as não conformidades técnicas com os
termos contratuais; verificar a manutenção das condições elencadas nos níveis mínimos de
serviços exigidos;

III - Um Fiscal Administra>vo - servidor representante da Área Administra>va, indicado pela
autoridade competente dessa área para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos
administra>vos. Cabe ao Fiscal Administra>vo verificação de aderência aos termos contratuais;
verificar a manutenção das condições classificatórias (pontuação e habilitação técnica); verificar
as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias;



IV - Um Fiscal Requisitante - servidor representante da Área Requisitante da solução, indicado
pela autoridade competente dessa área para fiscalizar o contrato do ponto de vista funcional da
Solução de Tecnologia da Informação. Cabe ao Fiscal Requisitante avaliar a qualidade dos
serviços; iden>ficar as não conformidades com os termos contratuais; verificar a manutenção da
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; verificar a manutenção das
condições elencadas nos níveis mínimos de serviços exigidos.

17.5 Os papéis e responsabilidades acima descritos podem ser alterados durante a execução do
Contrato em função de novas alterações dos norma>vos no âmbito do Sistema de Administração dos
Recursos de Tecnologia da Informação – SISP.

17.6 O objeto deste Contrato estará sujeito ao mais amplo e rigoroso acompanhamento da SEJUS/DF
e/ou de empresa por ele designada, a qualquer hora, em todas as áreas abrangidas pelos serviços,
obrigando a CONTRATADA a prestar todos os esclarecimentos necessários que forem solicitados sem
que isso incorra em qualquer custo para a SEJUS/DF.

17.7 Os membros da EGC promoverão o registro das ocorrências verificadas, durante a execução do
Contrato adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,
conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666/93.

17.8 A atuação dos membros da EGC não diminuirá a responsabilidade da CONTRATADA, por
quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou
de qualidade inferior, que não implicarão corresponsabilidade da SEJUS/DF.

17.9 Os membros da EGC poderão sustar, recusar, mandar fazer e refazer quaisquer serviços que
estejam em desacordo com a solicitação e/ou especificação técnica e as constantes do Termo de
Referência, determinando um prazo para a correção de possíveis falhas ou subs>tuições de produtos
em desconformidade com o solicitado.

17.10 As decisões e providências sugeridas formalmente pela CONTRATADA ou julgadas
imprescindíveis, que ultrapassarem as competências dos membros da EGC, deverão ser encaminhadas
formalmente por membro da EGC à autoridade superior, para a adoção das medidas cabíveis.

17.11 À SEJUS/DF fica assegurado o direito de exigir o cumprimento de todos os itens constantes
do Termo de Referência, da Proposta da CONTRATADA e das cláusulas contratuais acordados e
demais normativos técnicos e administrativos da SEJUS/DF.

17.12 Quaisquer exigências da fiscalização deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA,
sem ônus para a SEJUS/DF.

 

Cláusula Décima Oitava - Da Publicação e do Registro

18.1 A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú>l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal.

18.2 A súmula deste instrumento deve ser publicada no Portal da Transparência, com informações
referentes ao valor, ao objeto, à finalidade, à duração e ao prazo de vigência do contrato, bem como o
nome ou a razão social do fornecedor do produto, da obra ou do serviço, conforme dispõe a Lei
Distrital nº 5.575/2015. 

 

Cláusula Décima Nona – DO CUMPRIMENTO AOS DECRETOS DISTRITAIS Nº 34.031 /2012, Nº
32.751/2011, Nº 39.860/2019 E LEIS DISTRITAIS Nº 5.448/2015, Nº 5.061/2013 E Nº 4.770/2012 E
DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1 Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, pelo telefone 0800-6449060 (Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012). (Parecer nº
330/2014-PROCAD/PGDF).

19.2 É vedada a u>lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na CONTRATANTE, nos termos do §
2º, do art. 3º, do DECRETO Nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011, que dispõe sobre a vedação do
nepo>smo no âmbito da Administração Pública Direta e indireta do Poder Execu>vo do Distrito
Federal;

19.3. É vedada a par>cipação, direta ou indiretamente, de licitação, contratação ou execução de obra

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/67258/Decreto_32751_04_02_2011.html


ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários, de agente público de órgão ou en>dade da
Administração Pública Direta ou Indireta do Poder Execu>vo do Distrito Federal CONTRATANTE ou
responsável pela licitação, nos termos do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019;

19.4. Fica proibida a adoção de qualquer prá>ca discriminatória contra a mulher, que incen>ve a
violência contra a mulher, que exponha a mulher a constrangimento, homofóbico ou que represente
qualquer >po de discriminação, podendo sua u>lização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de
multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, nos termos Lei Distrital nº 5.448, de 12 de janeiro de
2015, que dispõe sobre a obrigatoriedade da inclusão de cláusula de proibição de conteúdo
discriminatório contra a mulher nos contratos de aquisição de bens e serviços pelo Distrito Federal,
regulamentada pelo Decreto Distrital nº 38.365, de 26 de julho de 2017;

19.5 Conforme o disposto no art. 2º da Lei nº 5.061 de 8 de março de 2013, o uso ou emprego da mão
de obra infan>l cons>tui mo>vo para a rescisão do Contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo das
sanções legais cabíveis;

19.6 Consoante ao previsto no art. 2º da Lei Distrital nº 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, conforme
com o Decreto Federal nº 7.746, de 05 de junho de 2012, que regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, a CONTRATADA deve observar os requisitos ambientais com o menor impacto
ambiental em relação aos seus similares para atender à sustentabilidade;

19.7. A execução do Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, suple>vamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado, na forma dos arts. 54 e 55, inciso XII, da Lei nº 8.666/93.

19.8 Nos termos da Lei Distrital nº 5.087/2013, a empresa vencedora fica obrigada a comprovar
mensalmente, junto ao gestor responsável, a regularidade no atendimento às suas obrigações de
natureza fiscal, trabalhista e previdenciária rela>vas a seus empregados, em caso de irregularidades,
devem ser sanadas no prazo máximo de trinta dias da detecção.

19.8.1 O não atendimento das determinações constantes item 19.4, implica a abertura de processo
administrativo para rescisão unilateral do contrato por parte da Administração Pública.

19.9 O adjudicatário após a assinatura do contrato, a par>r de 1º de janeiro de 2020, deverá implantar
o Programa de Integridade no âmbito de sua pessoa jurídica, conforme disposto na Lei 6.112/2018 e
na Lei nº 6.308/2019.

19.9.1 Para efe>va implantação do Programa de Integridade, os custos ou despesas resultantes
correm à conta da empresa contratada, não cabendo ao órgão contratante o seu ressarcimento.

19.9.2 Pelo descumprimento da exigência prevista, será aplicada à empresa contratada:

I) Multa de 0,08%, por dia, incidente sobre o valor atualizado do contrato, sendo que o montante
correspondente à soma dos valores básicos da multa é limitada a 10%, do valor do contrato;

19.9.2.1 o não cumprimento da obrigação implicará:

I) inscrição em dívida ativa, em nome da pessoa jurídica sancionada;

II) sujeição a rescisão unilateral da relação contratual, a critério do órgão ou en>dade
contratante;

III) impedimento de contratar com a administração pública do Distrito Federal, de qualquer esfera
de poder, até a efe>va comprovação de implementação do Programa de Integridade, sem prejuízo
do pagamento da multa aplicada.

19.9.3 a empresa que possua o programa implantado, deverá apresentar, no momento da contratação,
declaração informando a sua existência.

19.9.4 a implementação do Programa de Integridade limita-se aos contratos com valor global igual ou
superior a R$ 5.000.000,00 e aplica-se em sua plenitude às pessoas jurídicas que firmem relação
contratual com prazo de validade ou de execução igual ou superior a 180 dias.

19.10 Por fim, aplicam-se sobre a pretensa contratação as seguintes normas:

I - Lei distrital nº 5.847, de 20 de abril de 2017;

II - Lei distrital nº 6.128, de 1º de março de 2018;

III - Lei distrital nº 4.799, de 29 de março de 2012 e

IV - Lei nº 5.757, de 14 de dezembro de 2016.
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Cláusula Vigésima – DA MANUTENÇÃO DE SIGILO

20.1 Em conjunto com a assinatura do Contrato, os Representantes Legais da CONTRATADA deverão
assinar "Termo de Compromisso Manutenção de Sigilo" e respeito às normas de segurança vigentes
na CONTRATANTE (ANEXO II do Termo de Referência).

20.2 Os funcionários da CONTRATADA alocados na execução dos serviços deverão assinar "Termo de
Ciência de Manutenção de Sigilo", atestando a ciência sobre o "Termo de Compromisso Manutenção
de Sigilo" assinado pelos Representantes Legais da CONTRATADA e ciência sobre as normas de
segurança vigentes. ANEXO II - TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO e ANEXO
III - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO TERMO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO.

 

Cláusula Vigésima Primeira – Do Foro

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela>vas ao cumprimento
do presente Contrato.

 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

PELO DISTRITO FEDERAL:

JAIME SANTANA DE SOUSA

Secretário-Executivo

PELA CONTRATADA:

PEDRO LUCAS DA SILVA

Representante legal
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